
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO 

 
REQUERIMENTO Nº      , DE 2021 

(Do Sr. Deputado Emanuel Pinheiro Neto) 

 

Requer, ouvido o plenário da Comissão de 
Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, a aprovação de MOÇÃO DE 
APLAUSO aos Policiais da Polícia Civil do 
Distrito Federal, em especial os Policiais Civis 
da Delegacia Especial de Repressão aos 
Crimes Cibernéticos, em parceria com a 
Adidância da Polícia de Imigração e Alfândega 
dos Estados Unidos, que evitaram massacre em 
Escola de Brasília.      

Senhor Presidente,  

Requer, ouvido o plenário da Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado, a aprovação de MOÇÃO DE APLAUSO aos 

Policiais da Polícia Civil do Distrito Federal, em especial os Policiais Civis da 

Delegacia Especial de Repressão aos Crimes Cibernéticos, em parceria com a 

Adidância da Polícia de Imigração e Alfândega dos Estados Unidos, que 

evitaram massacre em Escola de Brasília. 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Pensando nas mães, pais e familiares que poderiam sofrer com 

este atentado, viemos por meio desta, homenagear e reconhecer o brilhante 

trabalho realizado pelos nossos agentes de segurança pública, que objetivam 

unir esforços a fim de proteger e cuidar da nossa sociedade.  
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Nós Deputados Federais, legítimos representantes da 

sociedade brasileira, integrantes da Comissão de Segurança Pública e Combate 

ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados, manifestamos integral e 

vigorosa MOÇÃO DE APLAUSO aos Policiais Civis da Delegacia Especial de 

Repressão aos Crimes Cibernéticos, em parceria com a Adidância da Polícia de 

Imigração e Alfândega dos Estados Unidos, na pessoa do coordenador do 

Laboratório de Operações Cibernéticas da Secretaria de Operações Integradas 

do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), Alessandro Barreto.  

Participaram também do caso, a Agência de Investigação de 

Segurança Interna (Homeland Security Investigations), a Coordenação do 

Laboratório de Inteligência Cibernética do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, a Divisão de Inteligência Policial (DIPO) e a Delegacia de Repressão 

aos Crimes Cibernéticos – (DRCC). 

A informação obtida pelos sites de notícias é de que foi 

deflagrada a Operação Shield e, nesta sexta-feira (21/5), ouviram uma pessoa 

suspeita de planejar um massacre em escola do Recanto das Emas, no Distrito 

Federal. Segundo a Polícia Civil do DF, a tragédia faria dezenas de vítimas em 

ataques arquitetados para acontecer na capital federal1. 

Importante salientar, sobre a relevância de um sistema 

cooperativo e interligado entre os Sistemas de Segurança Pública da União, 

Estados e Municípios, a fim de que se impeça a repetição de ocorrências 

criminosas que poderiam destruir dezenas, talvez centenas ou milhares de 

famílias, portanto, forçoso enaltecer a influência positiva no intercâmbio entre as 

policias do mundo todo.  

Diante do exposto, peço aprovação aos nobres pares para 

importante homenagem e reconhecimento pelo trabalho prestado pela Polícia 

Civil do Distrito Federal.  

 

 
1 https://www.metropoles.com/distrito-federal/policiais-civis-do-df-e-dos-eua-evitam-massacre-
em-escola-de-brasilia *C
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

 

 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
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